
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 1.234, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014.

Denomina Lásaro Martins Maciel a atual Rua 7, localizada no Bairro Coração Eucarístico.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Lásaro Martins Maciel a atual Rua 7, localizada entre as quadras A12 e A13, setor 43, Bairro Coração Eucarístico.

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VETO INTEGRALMENTE A PRESENTE PROPOSIÇÃO DE LEI.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de janeiro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

RAZÕES DE VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 1234/2014.

À Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani
Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas

Nesta



Senhor Presidente,
 

Cuida-se de Proposição de Lei nº 1234 de 12 de dezembro de 2014, que “Denomina Lásaro Martins Maciel a atual Rua 7, localizada entre as quadras A12 e A13, setor 43, Bairro Coração Eucarístico”.



Todavia, conforme informações prestadas pelo Cadastro Imobiliário existem divergências entre os dados do logradouro, constantes da proposição de lei, uma vez que houve equívoco na identificação das quadras, sendo impossível nomeá-las.



Veja-se que o vício apontado macula a proposição de lei em comento, impondo-se o veto. 

          

Com essas ponderações, acreditando que o interesse público só estará protegido com o veto, diante do vício apontado, remeto as considerações aqui alinhavadas à consideração de V. Exa. e demais vereadores, consoante disposto no art. 77, § 1.º, da LOM.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de janeiro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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